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Ealterado ó nome de Inveja João Panda, nascido J 

22 de Outubro de 1980, no Município de Bungo, Províi^l 
do Uíge, filho de João Panda e de'Isabel Cuziza, p^l 

Sóstenes João Panda, no$ termos do n.° 1, do artigo Bi* | 

do Código do Registo Civil. ■

Publique-se. . •

Luanda, aos 14 de Outubro de 2013.

' A Secretária de Estado para a Justiça, Maria Isabel 

Fernandes Tormenta dos Santos.

MINISTÉRIO DA CULTURA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 857/15 
de 6 de Fevereiro

Tendo Inveja João Panda, solicitado a alteração de seu 

nome para Sóstenes João Panda, ao abrigo do n.° 1, do 

artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos do 

artigo 131.° do Código do Registo Civil, conjugado com 

o disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo

do Despacho n.° 846/13, de I de Abril, do Ministro da 

Justiça e dos Direitos Humanos, determino:

Despacho n.° 858/15 I
dc 6 dc Fevereiro I

Por conveniência de serviço e havendo necessidade de I 
preencher a vaga de titular do cargo de Direcção do Museu I 
Regional de Cabinda, nos termos do artigo 8.° do Decreto I 

Executivo n.° 4/14, de 8 de Janeiro; 1

Em conformidade com os poderes delegados pelo I 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 1 
Constituição da República de Angola e nos termos dasdis- I 

posições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial I 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com, nos termos do I 
artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, determino: I 

ARTIGO l.° I

(Nomeação) I

É Francisco Ango nomeado, em comissão de serviço, | 
para exercer o cargo de Director Geral do Museu Regional | 

de Cabinda, equiparado a Director Nacional. I

ARTIGO 2.° I
(Entrada em vigor) I

O presente Despacho entra em vigor na data da sua I 

publicação. • l

Publique-se. ' ' |

Luanda, aos 10 de Dezembro de 2014. I

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva. I

Despacho n.° 859/15
de 6 de Fevereiro

. Por conveniência de serviço e havendo necessidade de 

preencher a vaga de titular do cargo de Direcção do Museu 

Regional da Huíla, nos termos do artigo 3.° do Decreto 
’ Executivo n.° 5/14, de 8 de Janeiro;

Em conformidade com • os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e nos termos das dis
posições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado com, nos termos do 

artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, deter
mino:
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. ARTIGO l.° 7
(Nomeação)

ÉSoraia de Fátima Martins dos Santos Ferreira nomeada, 

^comissão de serviço, para exercer o cargo de Director 
Geral do Museu Regional da Huíla, equiparado a Director 

Racional. . . .

| ARTIGO 2.° *
j* (Entrada cm vigor)

?' 0 presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

• Publique-se.

Luanda, aos 10 de Dezembro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

(
Despacho n.° 860/15 

dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço público e havendo neces
sidade de nomear êm comissão de serviço os titulares dos 

j cargos de Direcção, de acordo com o regime jurídico de 

exercício de cargos' de Direcção e Chefia, nos termos do 
artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de l de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo
1 Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e nos termos das dis
posições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 268/14, de 22 de Setembro, determino:

■ ' X 1

ARTIGO l.° 
(Nomeação)

E Francisco Dias Soares da Costa nomeado para, em 
comissão de serviço, exercer o cargo de Director do Gabinete 
de Intercâmbio do Ministério da Cultura, com a categoria de 

Director NacionaL

ARTIGO 2.° 
(Entrada cm vigor)

0 presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.. '.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2015.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

MINISTÉRIO DA JUVENTUDE E DESPORTOS

Despacho n.° 861/15 
de 6 de Fevereiro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com
Decreto Presidencial n.° 310/14, de 24 de Novembro, deter- Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
mino: ' . . . Domingos. .

1. É dada por finda a Comissão de,Serviço de Lucélia 

Evelina da Silva no cargo de Técnica Administrativa do 

Gabinete do Secretário de Estado para a Juventude, no qual . 

havia sido nomeada por Despacho n.° 119/13, de 15 dê Janeiro.

. 2; Este Déspacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2015.

, O Ministro, Gonçalves Manuel Muandumba.

í

I 
í
i

I

. Despacho n.° 862/15
dc 6 dc Fevereiro

'Em conformidade com os poderes delegados peio 

Presidente da República, termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e. de acordo com 

• Decreto Presidencial n.° 310/14, de 24 de Novembro, deter

mino: . • '
1. É dada por finda a comissão de serviço de Mariano Luís 

Manuel no cargo de Motorista do Gabinete do Secretário de 

Estado para a Juventude, no qual havia sido nomeado por 

Despacho n.° 112/13, de 15 de Janeiro. •
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 20 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Gonçalves Manuel Muandumba.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 863/15
de 6 dc Fevereiro

- Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto. 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção dá Relação Jurídica de Emprego . 

na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da * 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do. 

Estado, determina o seguinte:
1. É Francisco Filipe Neto, Chefe de Secção, Agente , 

n.° 00930970, desvinculado por rèforma do quadro de • 

pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

e:
'í

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de
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Despacho n.° 864/15 
dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 

na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1. E Gaspar Manuel António de Freitas, Assessor, Agente

______ DlARlODAREPÚBLlc^

.0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20’d, 

Lei n. 17/(0, de 29 de Julho — Lei da Organização 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Gaspar Domingos dos Santos António, Chefe & 

Departamento, Agente n.° 00930756, desvinculado po, 
reforma do quadro de pessoal do Governo Provincial de 
Luanda. ■

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

• Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos lOde 
Dezembro de 2014.'—- O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

n.° 04075957, desvinculado por reforma do quadro de pes

soal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

.. Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos. ■

Despacho n.° 865/15 -
dc 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É André Paulo Cahilo, Chefe de Secção, Agente 

n.° 04076610, desvinculado por reforma do quadro de 
pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
Dezembro de 2014. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos. '

Despacho n.° 866/15
de 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço; *
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

Despacho n.° 867/15 I
dc 6 dc Fevereiro L

Por conveniência de serviço; ll
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto I 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, I 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego I 

na Administração Pública, conjugado com o artigo 5. do I 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho; I

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20. da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Carlos Manuel Quintas de Carvalho, Chefe de 

Secção, Agente n.° 01257586, desvinculado por reformado 

quadro de pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

. Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos. '. . •

Despacho n.° 868/15
dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 dé Junho, que fixa o Regi me de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.® da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
I. É Domingos Fialdes Segundo, com a categoria de 

Oficial Administrativo Principal, Agente n.° 02205433 des- 
vinculado por reforma do quadro de pessoal do Governo 
Provincial de Luanda.
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)£s,e Despacho entra imediatamente em vigor.

putJique-se. . .

ginete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

de 2014. — O Governador, Graciano Francisco

pingos. . '

f • —.-----------

í ,. Despacho n.° 869/15
í dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço; -
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

L’25/9I,de29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Unificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 

^Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;
0Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

tón.017/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
tónamento dos Órgãos da Administração Local do 

ído. determina o seguinte:
( I.É João Adão, Administrador Municipal-Adjunto do 

úzenga, Agente n.° 00577863, desvinculado por reforma 
Quadro de pessoal do Governo Provincial de Luanda, 

í 2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 
i Dezembro de 2014. —O Governador, Graciano Francisco 
Domingos. ....

Despacho n.° 870/15
de 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando as atribuições e competência próprias do 

Governador Provincial de Luanda, de nomear, exonerar e 

í conferir posse aos titulares de cargos de Direcção e Chefia, 

í e aos funcionários do quadro do Governo Provincial de 
Luanda.

Considerando o disposto no h.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
^Emprego na Administração Pública.

0 Governador da Província de Luanda, nos termos do 
artigo20.°da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, Lèi da Organização 
Çdo Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Ester João Silvestre Capemba, com a categoria 

de L° Oficial Administrativo, Agente n.° 86918799, desvin
culada por reforma do Govemo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. •

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 16 de 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos. . s
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Despacho n.° 871/15 
dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; -

, O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Pascoal Vicente, Director do «Ensino Primário, 

Agente n.° 02188232, desvinculado por reforma da Direcção 

Provincial da Educação. <
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco - 

Domingos.\ - •

Despacho n.° 872/15 
de 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administraçãq Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 1,7/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o-seguinte:
1. É Paulino Miranda de Sousa, com a categoria de 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
Agente n.° 10386673, desvinculado por reforma da Direcção 

Provincial da Educação.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos. •

Despacho n.° 873/15
dc 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1> do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; .

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
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1. É Teresa João Pedro Dias, com a categoria de 

Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 

Agente n.° 10314277, desvinculada por reforma da Direcção 

Provincial da Educação.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos. ' , - .

® do Decreto

Despacho n.° 874/15
dc 6 de Fevereiro *

Por conveniência de serviço;

n•25/9?''Sí idíP0St°d°32°d°Decret°

Lei n? l^Td^^

Funcionamento dos Órgãos da Ad *- rg3n,Zaçãò e do 
E«ado> determinaoSegjn°e: dmin'StraÇâo L°cai do

Professora do^sin^pX^A’ T “ Ca‘egOrÍa de 

Agente n.» 10360691, desvinculada V0 ' ° EsCalâo> 
Provincial da Educação. refonna da Direcção

Domingos. • \ °G0Vemad^<^0^

Jiro

Despacho n.’875/15 
p de 6 dc Fevereiro

,°r conveniência de serviço-

Modificado eExti OLqUefixaoRegimedee 6Çret°

Administração Pública * RelaÇ5° Jurídica de Emprego^’ 

O Govemador Provincial n 8

Funcion^énto do^ Jrí ' ^Orga^j°3°° da

ETÉMermÍna0Se8UÍ^ AdmÍnÍStraçâ0 LoTalfit. 

a caíegoriandaedprofeSCse,Çâ° GarC'a Antó"'o Alf 

do 2.° Escalão a °ra d° Ensino. pr; . re^°’cotn 
reformada Direcção r^ "’ IO36O8H deZ™ Auxi,iar

Publique-se. 0,611166111 vigor

Gabinete do Govpm»j 
Dezembro de 2014. - 0 c Pr°V'ncial de Luand 

Domingos. oveniador, Groc,- a’ a°s 8 de

Por

Dp^chon” 876/1 s 
dc6dc Peverciro ’5

Por conveniência de serviço-
Considerando o disposto n o> f d 

n.-2S»l,de29d. J„oh„, quefaaq ° »..*

Meditação e Extinção da Re|ação , 
. Administração Pública; ’ 'dlca

O Governador Provincial, nos tem, 
Lei n? 17/10, de 29 de Julho - Le^°? d° “"Wi 

Funcionamento dos Órgãos da Admi Wa*ei 
Estado, determina o seguinte: ' °,Straçao 

. I. É Manuel Domingos, Director do Fn.- 

Agente n.» 04092074, desvinculado por refo " "° 
Provincial da Educação. ■ P ■ orrt1a da DiriXçj.

lX«rhoen,rai','edi“,m“'™* 

:±it°over“d’r,>r^

’ ° Govemador, Graciano Frn
Dezembro de 2014. 

Domingos.

Despacho n.° 877/15 
dc 6 dc Fevereiro

■ Pof conveniência de serviço;

n o25/9|'derandO ° disposto n ° 1 do artigo 32.° do Decreto 

Modifi * ~ Jur,h°> que fixa o Regime de Constituição. 
’ Adm’ • 6 Extin^° da Relação Jurídica de Emprego”3
Admmistração Pública;

Lei n° FTnH13^01* Prov’ncjal, nos termos do artigo 20.’^ 
Funcin °’ de 29 de Ju,ho Lei da Organização edo 

Estado ^ment0 dos Órgãos da Administração Local
. ? germina o seguinte:

de Prof?Q 303 LaUra Pereira Bravo da Rosa’conl acatC 

Agente n d° Ensino Primário Auxiliar do L°Escaa 
Provincial°86973’ desvinculada por reforma da DirecÇ

2 gst da Bducação. •
Pl ui- Despacho er»tra imediatamente em vig°r- 
Publ,que-se. \

VemadOr Provincial de Luan<íai^

Oomif!g0í 20,4- ~ O Governador, Graciano W

íi*

Despacho n.° 878/15
P°rcon A dc 6 de Fevereiro’
Consi'derandenCÍadeserviç°; pec*10

” °2t/9|.de29dO ° dlsposto n-° I do artigo 32.° d° uo. 

^od‘ficação „ c edur|ho, que fixa o Regime de^'°n^gc'1’ 
Adn,inistraçã0 pXl'nçâo da Relação Jurídica de EmP

OGove Ubliea:

pCÍ n,° J7/ío Provinc3aL nos termos do art,^oe^° 
P^^mento d de Julh<> ~ Lei da Organi^a( jo 

slado> detenj,.- °S ®r2^os da Administração

• seguime;
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jÉMaria Madalena Álvaro Francisco, com a categoria 

.professorado Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 
10368132, desvinculada por reforma da Direcção 

^incial da Educação.
1 Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. . ;

Gabinete do. Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 

^•embro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

pingos. . ’

Despacho n.° 879/15
i de 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;
I Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

?t*25/9l,de29de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

iMficaçàoe Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

.•Administração Pública; .
j 0Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

pein.017/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
rtónamento dos Órgãos da Administração Local do 
i ^do,determina o seguinte:

Í
I.ÉLuísa Isaías Camutar Sacussanda, com a categoria 

Professora do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, 

Agenten.°08649645, desvinculada por reforma da Direcção 
IVovincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

j Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Oezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.\880/15 
de 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

j n-°25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

! Administração Pública;

0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Cei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1. E Luzia José de Abreu, com a categoria de Professora do 
Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão, Agente n.° 08649504, 

desvinculada por reforma da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

. Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.
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Despacho n.° 881/15 
dc 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° I do artigo 32.° do.Decreto — 

!n.° 25/91, de 29 de Julho, que fixa o Regime de.Constifuiçãó, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É José Manuel João, Chefe de Secção, Agente . 

n.° 11287298, desvinculado por reforma da Direcção 
Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 882/15
de 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; •

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da ' 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É José Cristóvão Francisco, Director do Ensino 

Secundário, Agente n.° 02188090, desvinculado por reforma 
da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano francisco 
Domingos.

Despacho n.° 883/15 
dc 6 dc Fevereiro

Pof conveniência de serviço; .
Considerando o disposto.no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. E Elizabeth Luvumbo, com a categoria de Professora 

do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente 
n.° 10399150, desvinculada por reforma da Direcção 
Provincial da Educação.

disposto.no
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2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

* Despacho n.° 884/15 ; . , •<
dc 6 dc Fevereiro

Por conveniência de serviço; ' •
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho; que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção dá Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Governador Provincial,.nos termos do artigo 20.° da 
Lei n,° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
. 1. E Domingas Martins, cpm a categoria de Professora, 

do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão, Agente 
n.° 10363086, desvinculada por reforma da Direcção 
Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 1Ó de- 
Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 885/15
de 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n,° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública; . 4

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. E David Cavunge, com a categoria de Professor do 

Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 02187882, 
desvinculado por reforma da Direcção Provincial da Educação.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 8 de 
Dezembro de 2014. — O .Governador, Graciano Francisco

Domingos.

Despacho n.° 886/15 
de 6 de Fevereiro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;

■ ____________ DIÁRIO DAREP^ll!

Ó Governador Provincial de, nos termos do aniEo 1 
da Léi n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organizai 
do Funcionamento dos Órgãos da Administração W l 
Estado, determina o seguinte: I '

1. É Clotilde Miguel Jone; com a categoria de ProfeJ 

o Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão, aU i
n? 10370710, desvinculada por reforma da DireJ 

Provincial da Educação. |
2. Este Despacho .entra imediatamente em vigor. I

Publique-se. |

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,aos 
Dezembro de. 2014. — O Governador, Graciano FraM 
Domingos. - i

Despacho n.° 887/15 |
dc 6 dc Fevereiro I

Por conveniência de serviço; I
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32° do Deem 

n.° 25/91, de 29 de J unho, que fixa o Regime de Constituição. 1 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Empregora I 
Administração Pública; |

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.’di 1 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organizaçãoedo I 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local & I 

Estado, determina o seguinte: J
1. É Clemente João, com a categoria de Professor do Eò 1 

Primário Auxiliar do 2.° Escalão, Agente n.° 1 1287393,des-1 

vinculado por reforma da Direcção Provincial da Educação. j
2- Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Franca 

Domingos.

Despacho n.° 888/15 I
dc 6 dc Fevereiro |

Por conveniência de serviço; ' I
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto | 

n.°25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, | 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do

Estado, determina o seguinte: |
1. E Maria de Fátima Fernandes, Chefe de Secção, | 

Agente n.° 04076030, desvinculada por reforma do quadro ] 

de pessoal do Governo Provincial de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. ' 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10de 

Dezembro de 2014. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos. '
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